
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

GRUPAMENTO DE MERGULHADORES DE COMBATE

SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE DISPENSA
PROCESSO Nº 63465.000350/2026-76

Solicito  a  Vossa  Senhoria  autorização  para  iniciar  processo  de  dispensa  eletrônica  de

licitação, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123,

de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais dispositivos

legais pertinentes, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de

48 (quarenta e oito) conjuntos de vestuário e equipamento tático operacional,  compostos por:

Calça tática padrão MULTICAM confeccionada em tecido RipStop reforçado com composição de

alta resistência e elasticidade funcional; Combat shirt padrão MULTICAM desenvolvida para uso

sob colete balístico,  com corpo em tecido de alta  performance de secagem rápida e controle

antimicrobiano e mangas em tecido RipStop tático; E coturno tático na cor TAN, confeccionado em

couro e tecido de alta resistência tipo Cordura 1000D, com solado bicomponente em borracha

antiderrapante e EVA de alta absorção de impacto, conforme especificações técnicas estabelecidas

no Termo de Referência, visando atender às demandas operacionais de padronização, proteção

individual e desempenho do efetivo em atividades táticas, garantindo uniformização, segurança,

conforto e eficiência operacional. O valor estimado da contratação é de R$ 49.488,00 (quarenta e

nove mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).

Niterói, RJ, na data da assinatura.

RODRIGO BARBETA NOBREGA
Segundo-tenente (IM)

Membro Da Equipe De Planejamento

Por  entender  ser  de  real  interesse  a  execução  do  objeto  acima,  visando  possibilitar  a

contratação de empresa especializada para o fornecimento de 48 (quarenta e oito) conjuntos de

vestuário  e  equipamento  tático  operacional,  confeccionados  conforme  especificações  técnicas

estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  destinados  a  atender  às  demandas  operacionais  desta



Organização,  concluo  pela  abertura  e  prosseguimento  do  Processo  Administrativo  nº

63465.000350/2026-76, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Itaguaí, RJ, na data da assinatura.

LUIZ PAULO PENNA DE ARAÚJO LIMA
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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